
o Deputado subscri tor, na forma do disposto no art. 201, inciso IV, do

Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, a competente licença para empreender

viagem à Colômbia, no período de 24 a 30 de maio do corrente ano, com recursos

próprios.

SALA DAS SESSÕES, em 18 de maio de 2016.
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o Deputado subscritor, na forma do disposto no art. 201, inciso IV, do

~egimento Interno, requer a Vossa Excelência, a competente licença para empreender

viagem à Colômbia, no período de 24 a 30 de maio do corrente ano, com recursos

próprios.

SALA DAS SESSÕES, em 18 de maio de 2016.
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PARECER

O nobre Deputado MARLÚCIO PEREIRA, através do
presente processo, requer concessão de licença para empreender viagem à Colômbia, no
período de 24 a 30/05/2016, com recursos próprios.

Somos pela sua aprovação, através do seguinte Projeto de
Resolução:

RESOLUÇÃO N° DE DE 2016.

Concede licença ao deputado que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS
aprova e a Mesa promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica concedida ao Deputado MÁRLÚCIO PEREIRA
licença para empreender viagem à Colômbia, no período de 24 a 30 de maio de 2016, com
recursos próprios.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, de
ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em

de20l6.
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RESOLUÇÃO N° 1.560, DE 02 DE JUNHO DE 2016.

Concede licença ao deputado que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS aprova e a Mesa
promulga a seguinte Resolução:

Art. 10 Fica concedida ao Deputado MARLÚCIO PEREIRA licença para
empreender viagem à Colômbia, no período de 24 a 30 de maio de 2016, com recursos próprios.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo,
porém, seus efeitos a 24 de maio de 2016.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 02 de
junho de 2016.

o DE SOUSA
IDENTE -
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/-1° SECRETÁRlb.
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RESOLUÇÃO N° 1.560, DE 02 DE
JUNHO DE 2016.

Concede licença ao deputado que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a
seguinte Resolução

Art. 1° Fica concedida ao Deputado
MARLÚCIO PEREIRA licença para empreender
viagem à Colômbia, no período de 24 a 30 de
maio de 2016, com recursos próprios.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo, porém, seus
efeitos a 24 de maio de 2016.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 02 de junho de 2016.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQUE ARANTES
_1° SECRETÁRIO-

qeputado MARQUINHQ PALMERSTON
- 2° SECRETARIO -

RESOLUÇÃO N° 1.561, DE 02 DE
JUNHO DE 2016.

Concede licença ao deputado que
especifica

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a
seguinte Resolução:

Art. :1° Fica concedida ao Deputado
CLÁUDIO MEIRELLES licença para empreender
viagem aos Estados Unidos da América, no período
de 27 de maio a 05 de junho de 2016, com recursos
próprios.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo, porém, seus
efeitos a 27 de maio de 2016.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 02 de junho de 2016.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQ~E ARANTES
_1° SECRETARIO-

Deputado MARQUINHQ PALMERSTON
- 2° SECRETARIO-

RESOLUÇÃO N° 1.562, DE 02 DE
JUNHO DE 2016.

Concede licença ao deputado que

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a

seguinte Resolução:

Art. 1° Fica concedida ao Deputado JEAN

licença para empreender viagem aos Estados

Unidos da América e ao México, no período de

29 de maio a 04 de junho de 2016, com recursos
próprios.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na

data de sua publicação, retroagindo, porém, seus

efeitos a 29 de maio de 2016

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE GOIÁS, em Goiânia, 02 de junho de 2016.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQ~E ARANTES
_1° SECRETARIO-

Deputado MARQUINHO PALMERSTON
- 2° SECRETÁRIO -
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Goiânia, 09 de junho de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

, lU.
Diret, r Parf ,',entar
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